
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.226-C, DE 1995 

(Do Sr. Hermes Parcianello) 
 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências" e a Lei nº 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, que "dispõe sobre o condomínio em 
edificações e as incorporações imobiliárias", nos dispositivos que 
menciona; tendo parecer: da Comissão de Defesa do Consumidor, pela 
aprovação do de nº 1733/03, apensado,  com emenda, e pela rejeição 
deste e dos de nºs 1640/96, 1940/96, 332/03 e 4365/04, apensados 
(relator: DEP. CELSO RUSSOMANNO); da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano,  pela aprovação do de nº 1733/03, apensado, 
com a Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor; e pela rejeição 
deste e dos de nºs 1640/96, 1940/96, 332/03 e 4365/04, apensados 
(relatora: DEP. ANGELA AMIN); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania pela injuridicidade deste e dos de nºs 1.640/96, 
1.940/96, 332/03, 1.733/03 e 4.365/04, apensados, e da Emenda da 
Comissão de Defesa do Consumidor (relator: DEP. JERÔNIMO 
GOERGEN). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
DESENVOLVIMENTO URBANO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PARECER NA CCJC 
PELA 

INJURIDICIDADE. 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 



S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 1640/96, 1940/96, 332/03, 1733/03 e 4365/04 
 
III – Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- Parecer do relator 
- Emenda oferecida pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Voto em separado 

 
IV – Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 

- Parecer da relatora 
- Parecer da Comissão 

 
V – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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§ 30 O condômino que não pagar a sua contribuição no

prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de um

por cento ao mês. e multa de um por cento sobre o débito, que será

atu;t.lizado, com 3 aplicação dos índices de correção monetária

levantados peloórgão governamental competente.n

Art. 3e Revogam-se as disposiçoes emcomrário.

Art. 40 Esta leí entraemvigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Após a implamação do Plano Real, tivemos uma considerà\'el

queda no índice inflacionário. Este Dtocolocou em questão os valores escorchantes das
multas que estavam sendo aplicadas pelos credores em destavor de devedores.

Como afirmara o economista e professor Dércio Munhoz. as
multas de 10% (dez por centol, quando há atraso no pagamento de obrigações. tradição
nefasta dostempos de inflação galopante, são penalidades abusivas contra o cidadão.

Com a aplicação dessas multas moratórias. não se está
remunerando o capital. mas punindo o devedor. como se este estivesse agido de má·fé.
Pode ser que estaexista, mas num percentual ínfimo que não se deve aplicar ã massa de

devedores, cuja maioria é assalariada
A loucura dos juros extorsivos. em tomo de 13 a 17 por cento,

aliada li ubusividadc das multas moratórias e COmpcnsatÓrillS, torna o devedor

absolutamente incapaz de: quitar os 5CUS débitos.

Mesmo naépoca em quea intIaçIo era~ acobrança dessas
multas erll um atentado contnI. o pobre e iDdefeso c:idadio. que se dirá aaora com a UdI~1o

ao patamares tio baixos?
A iDsoIvência da. lII8S5Il tnbaIhado.... a única vítima emVÜ'b.1de do

c:anto de sereia das empresas.. que atraem os cemsumidores através de crediários • longo
prazo, e também mediante as fàciJidades dosclwnldos popularmente pré-datados cheques.

fez com que estes, ávidos por ssrisfim seus sonhos de consumo, tio reprimidos.

entrassem em dividas que se tomam impapveis, em conseqOência tanto dos juros altos
quanto das nndtas el[omnantes aplicadas pela inadimplência.

Como se dtMri entender que mna pessoa. que nIo dispM de

numerário suficiente pm saldar a sua dívida no vencimento, ainda venha a ser penalizada
com multas abu!ivas. tomandoainda mai5 difieil, ou impossível. o saI papmento?
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Nosso projeto 'fisa benc:ficilr essa massa de pobres consumidores.
engodados pelas empnsas que a cada dia Iocupletam-se mais a cusaa dos parcos
readimenros deles. e tlD1bém os condaminos. que. a cada dia. inexplicmbnente. têm suas
taxascondominiais aumentadas.

Por tais motivos e pari que se façaJ~ conto com a aprovaçlo
dos meusilustres pares nesta Câmara Congressual.

Sala das Ses5ÕeSt entt1de dOI! de1995.

1....-_. _

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA .
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

LEI S~ 4.591, DE 16 DE DEZE.\mRO DE 1964

Disp6t sob" o co"dominia rm«lifIrDrÕl!S t ai inco'~
imobiliQrilJJ.

............. ••••••••..•• r_••••••••••••••••••••••••••

TIT1JLO I
DO CONDOMfNIO

....................................................

CAPfnJ!.O III
DAS DESI'I!SAS DO eoNDoMINIO .

Art. 11. CadacoDd6nmo COIICOITm aasdespesas doCOIIdoJnlnio. Jecolhczldo.
DOS prIZO$ previstos 111 Cotl'RlJClo. I Quota·parte QIl! lhecouberem ratM.

aI! Sa!Yo disposiçIo em contririo lia Convmcio. I faução da quou do rateio
com:spondcd • fra;lo ideal do rmcaodecadlllllidad!.

I r Cabe 10 siDdi:o anecadaras CODUI"buiQl*. c.ompetiDdo-lhe pJ'OCDOYa". por
'Iria~Ya, • oobraa,ça jtdcial dU qDOlU atruadu.

·V'. QSdipIr"'-OJiI, .,g. m.11. Co , SU.IV.

Or ocand5mirro que !Iio papr • sua comnlJuiçlo DO mzo filado DI CoDvcn­
Çb rICa SljcilO lO juro moralôrto ele 1~ (um porermo, aomfS. c mulla ele a1l: 2IJlIII
(\'ÍII.tepor ceDlO) sobre o dÜ)ito.que ser' atlWilldo. se o estipular a Qmvmçio. com
8 ap6c:açSo dos fDdice:5 deClOmç1o lIlODet4ria lMJltados JJdo ComeIbo Naciollal ele
EeoDcmúa. DO casa da TMnI PlIr fIl!IfDdo i&uaJ ou SUPl!ri0l' I 6 ~11DDlll.

I C! N ~ queiDIm:ssarcm I estnIlurI iIltepal daedific:açlo ou cnjllDto de
cdifiCllÇlllG. ou .0 smico comum. scrto fdlaS CDJII o COIXW'SO peamWio de todos
os proprictirios ou~ de diRiJo i aqllisiçio de WIidades. nHdiaDte OlçammlO
~ _pt"o..adQ ,.... .-wa.F~. pg«udo iDl;wDbir·x 4k ~lA gCQlIIjIO o ~1IIIi;g.

011 OUlnl JlCSSOI. COm Ip:Dva;io da ISIaDbJtia.

I S~ A real1DCia de qualquer COIld8miDO aosseus dileitos. emcaso aliWD wkri
como __ ..~ ....MI'i-!e da ~__.-•

.. .

......._ .
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LEI N~ 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE t990

Disp6tsob" 11 PTDlteJó tIo iõfÚ1ílrridor t ddOIItiqs prOvidincills•

............. 0 ..

Tin;LO I
OOS DlRJ:::lTOS DO CONSUMIDOR

c...rtl1lU) VI

DAPROn:çAOCO~"L

...........................................

........ .. ' .
.... n !IIo ' ........,;",..,,0 d.I'ftld... _ .... quo_A c-r <k "'~;"

[O 011_110 dt fllllll.:À1IlCII:O 10~. o lonwel!or cleYlrt. CIIIR OllfOl
'Qj1llsl"'. lullXCl:t-1ll pR\U e .~..,.... lCIlIR:

J - ~~ do pn:êI!o ou ~i", emllIOedlIl:;frelllC~II;
11 - momJJllt das jaJosde__ r da Wla dtti.. 1ll1lII de iaros;

m- mtIci1nollcplllltlltC p~iJros:

IV -lIVI:IlnDc~du~
V- _loW. papr. eDm r ICIII~o.
II~ ~ =dw cio mara 4eeotmuo .... Íftdim~.lO""~__'Cf·

11"0Ida padcflO lCf mprriDTa a 4".:por_o cIrI "Ilor 41~o.
I ~ t .......<aJaaoQ;lU__ .~;lQ~..~"••__ pAI"

cillmenle,lMdíanlc 1CducIo llroporQooiJ~ !unae clacm .mcmcn.
I ~ (""'.1.. , .

.. _ .

PROJETO DE LEI N.O 1.640, DE 1996
(DO SR. ANDRÉ PUCCINELLI)

Dá nova redação ao parágrafo 1D do artigo 52 da Lei nO 8.078, de 11 de
setembro de 1990. Que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências·.

DESPACHO:
APENSE..SE AO PL-1226/1995.

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

AJt. l-o f I-doaR. 52daLci n-8.018. ele 11 dcsrtaDbRHSC

1990" passa avigomr com ase&\1iDte ncIIçIo:
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§ l° As multas de mora deconmtes do iDadimplemeDto de

obrigIçIo DO seu termo DIo voderIo ser SUDel'Ímes • t% (um por ceD!Ol do valor da
pratIçIo. podeDdo ser dobrada DI primeira rciDcidêDcia e mcIobrada la sepda

ráacidl:ftcia M iudimpIente em relaçIo a um mesmo credor,-

-".M ? Em leieatra em Yigur l1li dzI1a desua publbçlo.

Arl 3"Revopme IS disposiç&:s em COD1Iário.

o Código de Defesa do CoftstDrl.dor representou

um grude avanço nas relações de consumo _ nosso pais. Mo

entanto, esta importante Lei foi gerada numa época em que
nossa economia sofria com elevados lndices de inflaçlo. Bm
decorrência disso, foi estabelecido o teto de 10ll (dez por
cento) para cobrança de muIta nos casos de inadimplência no
pagamento de obrigações •

• OS8a realidade, hoje em dia, ê outra. A

inflação foi .reduzida e caminhaaos para uma economia coa
moeda estA"el, preços controlados pelo mercado e taxa. de

juros, embora ainda elevadas, em decl1nio.

Diante deste quadro, acrel:UUIIlOs que multa de
10\ (dez por cento) é abusiva e inadmisslvel sua autorização
por lei. Propomos ama reduçio para l' (um por cento), com
acrêscimos na primeira e segunda reincidências, para que este
pea:entual mais baixo nio sirva de est!mulo a inadimplência.

Dessa forma, e tendo em vista principalmente
08 direitos elo consumidor brasileiro, pedimos o apoio dos
nobres peres para aprovaçio do presente projeto ele lei.

Sala das SêBslles • ...Jr dê~ de 1996.
(

~oi2~~
Deputado Anck[~l1ccinelli
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO~OE ESTUDOS LEGISI:ATIVOS • CED__I__~

LEI N~ 1.071, DE n DE SETEMBRO DE 1990 (*)

Dispõesobre 11 proteçiodoconsumidoredá OJltnl.sprovidências.

O Presidente da República:

Faço saber queo Congresso Nacional decreta e eu sanc.iono a seguinte Lei:·

nroLO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

...•...•................•...................•......•..••.•..••...........•........•.....•
CAPITULO VI •

UA PKoreçAO CONTKAllJAL
f .

'-'01/
Das Cláusulas AbusiY8S

An. 'I. sao Dum de: plenodireito. C1JUçOUlnS. as cláusulas CODuatuai~ relativas
ao romcdmento de produtos c: serviços que:

J - impOssibilitem. exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por
vidos de qualquer natureza dos produtos eserviços ou impliquem renuncia oudisposi-
çâo de direitos. Nu relaç~de c:onsumo em" o fornecedor c o consumidor-pessoa ju­
rídica, 11 indcnizaçlo poder6. ser tinütada, em siluao6es justirlC6veis;

11 - subtraiam aoconsumidor a opçaode: reembolso da quamiajápaga. DOS casos
previstos neste CóelilO;

111 - traD5flJ'llll responsabilidades a terceiros;
IV - estabeleçam obriga~ consideradas iDlquas. abusivas. que coloquem o

consumidor em desvantaaan exqerada. ou sejam incompativeis com a boa-fê ou 8
CQClidadc:

V- (Vellldo);
VI - estabeleçam inverslodo &nus daprova em prejulzo do consumidor:
VII - dererminem a utiJizaçAo compulsó'ria de arbitragem;
VIII - imponham representlUlte para concluir ou rcolizar outro negócio juriclic:o

pelo consumidor;

IX - deixem ao fornecedor a opçiodecoDCluir ou nlo o contrato. embora obri­
pndo o consumidor;

X - permitam ao romcccdor. direta ou indiretamente. variaçlo do preço de ma­
neira unilateral:

XI - aworimn o foma:mor a ClIIK:dar D comrato unUaleralmentc. sem que: ipaJ
direilo sejacoDferido ao consumidor;
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XII - obriguem o consumidor a fe5S8l'cir oscustos decobrança desua obripçlO.
sem que iSaa! direito lhe seja conferido contra o fomeccdor; _

XIII - aUlolÚcm o ro~r Ã modiIiQU UD.t~mcmco ~nlcúdo ou a qua-
lidade do eentrate, após sua c:eJebraçlo:

XIV - mfrinjsam ou po~~ihilit~ :a violaçlo ~ nOrmal amhi@ntail:
XV - istejam em desacordo com o sistema de proleç!o ao consumidor;
XVI - possibilitem a renúncia dodireilo deindenizaçlo por benFeitorias necessi-

rias.
I I~ Presume-se euaerada, entre outrOs casos, a van1qCm que:
I - or.... OI: princ:ípioD fandamc:nlai$ do :iSlCIIUI jurlcliClO Q que pcnenc:c;

11 - restringe direitos ouobripç6es fundamentais inerentes 1 natureza docontra;'
te, d~ tal modo a ameaear~ ohjl!to ou o f!QUilíhrio ~mlfratual:

111 - semostra excessivamente onerosa para o consumidor. considerando-se a na­
turezae conte4&lo docontrato•.o interesSe daspanese outras círcunstlncias peculiareS
ao QSO.

§ 2~ A nulidade de uma cláusula contratUal abusiva nlo invalida o contraio, exce­
to quando de suaausência.apesardose!:forços de integnçlo. decorrerônus excessivo a
qualquer das partes.

§ 3~ (Vetado.)
§ 4! ~ facultado a qualquer consumidor ouentidade que o represente requerer ao

Ministério Público que ajuíze a competente açAo para serdeclarada a nulidade dediu­
sula contratualque contrarie e disposto nl!!:te Código ou de qualquer fann3 de) 8!!ep­
re O justoequilíbrio·entre direitos e obrip;6eS das partes.

An. 52. Nofornecimento de produtos ouserviços queenvolVI outorp decrédito
ou concesslo de financiamento ao consumidor. o fornecedor deveri, entre outros re­
quisitos, informi-Io prévia e adequadamente sobre:

J - preco do produtoou serviço em moeda corrente nacional;
.c 11 - montante dos juros de mora e da raxa efetiva anual de juros;

111 - acréscimos Icplmcnte previstos;
IV - número e periodicidade das prestaç6es:
v - soma total apagar. com t sem financiamento.
§ I~ As mukas demora decorrentes do inadimpJemento deobrigaçlo noseu termo

nlo pod~50 ~r superiores a dez por cento do valor da PrestatJo.
§ 2~ eassegurada ao consumidor a liquidação antecipada dodébito. totalou par­

cialmente. mediante reduçlo l'fOporcionaJ dos juros e demais acréscimos.
fi 3~ (V.'ado.)

An. S3. N~ contratos de mmpra e venda de mbv~s ou imóveis medianle pap­
mento em prestaçOcs, bem comonasalienaçõcs fiduciárias em,arantia, consic1eram-sc
nulas depleno direito as cláusulas que estabeleçamaperda total dasprestaÇÕeS pagas em
benerlCio do credor que. em razlo do inadimplemento, pleiteara resolução do conlrato
e a rcromada do produto alienado.
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§ I! (YeltUlO.)

§ 2! Nos contratos do sistema cté consórcio deprodutos duráveis. a compensação
ou a restituição _ pareelasquiradas. na forma deste anilO. terâ desc:ontada. além da
VaDIagem econômica auferida com a fruiçlo, osprejuízos que o desistente ou inadim­
plen't" causar ao srupo.

§ 3~ Os contratos deque traia o tapUl deste anigosersoexpressos em moeda cor­
rtnre nacional.

••••••••••••••••••••••4 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••- ••••

PROJETO DE LEI N.O 1.940, DE 1996
(Do Sr. Ciro Nogueira)

Aftera o parágrafo 1° do artigo 52 da lei nO 8.078, de 11 de setembro de
1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências".

IDESPACHO:
IAPENSE-Se AO PL-1226/1995.

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

oCongresso Nacional decreta:

Art. 1U o § ,g do art~ 52 da Lei 8.078, de 11 de

setembro da 1990, passa a vigorar COIII 8 seguinte rsdaçla:

"Art. S2 •••

§ ,R As multas de mora decorrentes do inadimple­

mento de obrigaçaes só seria cobradas 3Q (trinta) dias após o venci­
mento e n~ poderIo ser superioras a ~ (dois por cento) do valor da

prestaçlo.lI

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaçlo.

Art. 3a Rsvogam-ss as d1sposiçaes em contrária.
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JUS T 1 F I C Aç " O

R busca ~a e$tabilida~e monetária, a tend8neia 08

queda das taxas de juros e inflaçlo em torno de 1% (um por cento) ao
mês, componentes da economia brasileira nos dias de hoje, tornam abu·

siva a cobrança de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido
quando do atraso no pagamento da obrlgaç80.

Tal valor para multa Foi permitido por lei num ou
. -

tré·mcmento econ6mico de nosso país. Atualmente tal cobrança é absur·
da e injusta.

A lógica no~ illlpeda de ee8it.at" que na atual situ.!.

ção da conjuntura econômica do país o consumidor seja obrigado a pa·
gar, ~itas vezes por um única dia de atraso é, eventualmente, IDOti".!

do pelo nlo recebimento do próprio salário, que nunca é corrigido ou
recebido com multa, valor extra de 10% (dez par cente) sobre a obri9!

ção devida.

Dessa rorma propomos este projeto em defesa dos

interesses do consumidor brasileiro. prorrogando o p~azo de pagamento
sem multa e diminuindo o valor máximo desta quando aplicada.

Sala das SessOss, em.t f de ;lA""'"' D

" , /J,- ,. ., :'.;. .c_
.~patado 2iro Nogueira

da 1996.

11



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

LEI N~ 1.071, DE n DE SETEMBRO DE 1990 (*)

Dbpõe$Obre11 proleç40 do ~"onswnidored4 OuJrllSprovidências.

o Presidente daRep4bIica:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte LeI:

TtruLo 1
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

.......- ~ ...............• , _.. -_ -......••••...•••..•..•....•.....••..••.......••

CAPiTULO VI

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

.•....•... --_ ...•••.•..•....•.•...•••••••..•....•.....•. -................••.••••••.•••••.•••.

Serio 11
Das Cláusulas Abusivas

•.....................•...........•.....•..••.••..•............•...•..•.•...••.........•...•

An. S2. No rornecimeDto de produtos ou serviços que envolva outorga de crédi·
·to ou concessão de" financiamento ao consumidor, o romec:edor deverã. entre outros
requisil05. informá.Jo pRyja e adftluadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
11 - montante dos juros de mora e da tIXa efetiva anual de jmos;
111 - acréscimos legalmente previstos;
IV- númeroe periodicidade das prestações;
V- somatotal a pagar. com e sem rmanciamento.
§ I!' As muitos de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu ter­

mo não poderio ser superiores a dez por cento do valor da presta~o.

§ 2! É assegurada ao consumidor a Jiquidação antecipada do dibito. total ou par.
clalmente, mediante redução pmpordonal dos juros e demais aaês<:imos.

§ 3~ (Yetado.)

•...............•••••..••..•.......••...•••••.•.••.........••............••••••••...•.••.•••
.••.................. ~ - -..•••....•.••.••.....•...•..••••.•...........••••...••.•.
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PROJETO DE LEI N.o 332, DE 2003
(Do Sr. Paes Landim)

Altera a redação do § 10 do art. 52 da Lei nO 8.078, de 11 de
setembro de 1990.

IDESPACHO: .
APENSE·SE AO PL 1226/1995

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 \I

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1D
- O § 1D do art. 52 da Lei nD 8078. de 11 de 5etembro de 1990,

passa a Vigorar com aseguinte redaçAo:

"§ 1° - h$ multBs de more de<:Ql'fentes do inadimplemento de

obrigaç6es no seu termo nêo POderio sersuperiores a dois por cento do valor devido por mês de

.atraoo. até o limite de 10% (dez por cento), sem prejur~o do acréscimo dejurose eorreçAo lega~ que

couberem."

Art. 20 - Revogam-se asdisposiçêles em contrário.

Art. ~ • ESIa lei entrara em VIgor na Clara ae sua publieaÇlO.

PUSTIFICAÇÃõl

A multa é punição de natureza didética para evitar o ato incivil e

provocador de desarmonia da inadimplência. Nao hâ de ser tao grande que sirva de medida ~ra

ganho maior. nem fao pequena querepresente expforaça;;-ou espoliaÇi!o de quem fornece produttJs

ou serviÇOS.
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A proteçJo doconsumidor nãopode implicar expropriaçAo ouprejulzo

do fornecedor.

A multa de2% (dois porcento) seria adequada em regime de inflaçao

zero. NAo acontecendo isto. representa prejulzo ao fornecedor e estímulo aocrescimento do h~bito

desagregador e antí-etico da inadimplência.

o dispositivo emVigor tez crescer vultosamente a inadimplêm:;ía como

Mbito. levando â inviabifidade condomínios, prestadores ele serviços. locadores de imóveis. escolas,

serviços públiCOS. peQuenas empresas.

A mlal interpretaçAo dodispositivo vem levando aoerro de se entender

não serem aplicáveis outros acréscimos pela inadimplênCia e crianao uma InjustIÇa e quebra de

isonomia no tratamento. porque do!imite dedoiS porcento fica isento o Poder Püblieo. quecobra até

vinte porcento.

Salada Comissao, em .13de março de 2003.

Deputado PAES LANDIM

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E
DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

TÍTULO l
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍrULOVI
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

.....................................................................- - .

SeçioIl
DasCJjusulas Abusivas

.......................................................................................................................................................

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito
ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá. entreoutros requisitos,
informá-lo préviae adequadamente sobre:
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I • preço doproduto ouserviço em moeda corrente nacional;
11 • montante dosjurosdemora e da taxaefetiva anual dejuros;
111 - acrescimos legalmente previ$toc;
IV- número eperiodicidade dasprestações:
V • soma total a pagar. com e sem financiamento.
§ In ~ muitas de: muni decorremes do inadimplemento de obrigação no lermo

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.
• § IOreJuçãodada pela Lein"9.Z98. de01/081/996.
§ r É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito. total ou

parcialmente. mediante redução proporcional dosjuros e demais acréscimos.
§ 3D (Vetado).

. ...-''=
An. 53. Nos contratos de compra e venda de mÓvêisú o';1mÓveis mediante

pagamento em prestações, bem como nas alieu\lçÕl:S fiduciárias eiiígiU-dluia. consick:r.mr-se
-nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em
beneficio do credor que. em razão do inadimplemento. pleitear a resolução do contrato e a
retomada do produto alienado..

§ 1°(Vetado).
§ 2° Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis. a compensação

ou a restituição d3s parcelas quitadas. na fonna deste artigo. terá descontada. além da
vantagem econômica auferida com a fruição. os prejuízos que o desistente ou inadimplente
causarao grupo.

§ 30 Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda
correntenacional.
................................................................................................ .
.......... , ,.. , ":...........•......

PROJETO DE LEI N.o 1.733, DE 2003
(Do Sr.Almir Moura)

Altera o §1° do art. 52 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 1226/1995.

,_ :.....H..i ~ - >---,1;.

.APRECIAÇAO:, .

. Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Co.iijíssões - Art.: 24 11

15
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O § "'Ô do art. 52 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de

1990,passa a vigercoma seguinte redação:

"Art. 52 ..

§ 1° As multas de mora decorrentes do Inadimplemento de qualquer
obrigação contratual no seu termo não poderão ser superiores a 2% (dois por cento) do
valor da prestação, sendo vedada inclusive Qualquer modalidade de cobrança que, por
qualquer artifício financeiro, possa embutir desconto sobre o valor principal devido.

§ 2° ..

Art. 2° Esta leientra emvigorna datade sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Freqüentemente muitas imobiliárias, condomínios e escolas
particulares têm se utilizado de umartifício perverso para buríar a norma contida no art. 52,
§ 1°, do Códigode Proteção e Defesa do Consumidor, que determina a cobrança do multa

no limite de 2% sobrea prestação inadimplida.

Tal conduta consiste na eooçao de falsos descontos por

pontualidade, que na verdade encobrem multas leoninas que vêm afetando milhares de
consumidores brasileiros. Tem sido comum que essas empresas estipulem em contrato
que o valor da prestação será de "x" reais, mas se pago na data convencionada fará jus,

por exemplo, a umdesconto de vinte ou trinta porcento sobre o valorprincipal.

Ora, Senhores Parlamentares, é evidente a utilização de um artificio

financeiro para driblar a determinação do art. 52, § 1°, da Lei nO 8.078190, demonstrando
um procedimento irregular e ilegal que vem contrariar a letra da lei tal como foi concebida
pelo Legislador.

NOS5éJ ínltmção é a de coibir delinitivamente que se continue

cobrando multas superiores a 2% sobre prestações em atraso, fazendo um necessário
ajuste ao Código de Defesa e Proteçao do Consumidor, com a finalidade de restabelecer a

deVida proteção que o consumidor brasileiro necessita em tempos de estabilidade
econômica, corno a que vivemos atualmente noBrasil.

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2003.

Deputado ALMIR MOURA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENA ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· ceDI

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

!ITUL011
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

jCAPttULO '"
DAPROTECAOCONTRATUAL

.. .o , .o••

Seção 11
Das Cláusulas Abusivas

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou
concessão de financiamento aoconsumidor. o fornecedor deverá, entre outros requisitos, ínfonná-Io
prévia e adequadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
ll - montante dosjuros de mora e da taxa efetiva anual dejuros;
l1I - acréscimos legalmente previstos;
IV- número e periodicidade das prestações;
V • somatotal a pagar, com e sem financiamento.
§ 10 As multas de mora decorrentes do inadimplemento de nhrigação no termo não

poderão sersuperiores a dois por cento do valor da prestação.
• § r redaçéodildo pelaLein"9.198. de OJ/U8íJ9rJ6.
§ 2° É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.
§ 3D (Vetado).

Art. 53. Noscontratos decompra e venda demóveis ou imóveis mediante pagamento em
prestações, bem como nos elicnaçõcs fiduciários em garantia, consideram-se nulas de pleno direito
as cláusulas que estabeleçam a perda lotaI das prestações pagas em beneficio do credor que, em
razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado.

§ (I' (Vetado).
§ 2° Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a

restituição d3S parcelas quitadas, na forma deste artigo. lera descontada, além da vantagem
econômica auferida com a ftuição, osprejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao grupo.

§ )0 Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda corrente
nacional.

.............................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.o 4.365, DE 2004
(Do Sr. Jorge Pinheiro)

Acrescenta os §§ 3°. 4° e 5° ao art. 52 da Lei nO 8.D78. de 11 de
setembro de 1990.

DESPACHO:
APENSE-SE A(O) PL-1226/1995

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 52 da Lei 8.078, de 11 de setembro de
1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 3°,4° e 5°:

Art. 52 0 .

I - lo 11' "

II 11 ••••• , lo II 11 ..

111 - " 11 1, .

IV - li •••••••••••• lo lo ..

v - lo. lo I. lo'••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2° ,. '" ..
§ 3° Nos contratos de concessão de crédito,

empréstimo ou financiamento deverão ser listados:
I - o valordo principal;
II - o valordas prestações;
111 - o valor dos juros embutidos em cada

prestação.

§ 4° Nas operações de credito, envolvendo
financeiras, bancos e entidades afins o crédito
concedido a título de empréstimo em qualquer
modalidade. terá o consumidor as garantias do
parágrafo 20 deste artigo,

17
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publicação.
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§ 5° O fornecedor do crédito deverá apresentar
ao consumidor, no ato da contratação, as informações
descritas neste artigo, sob pena de, não o fazendo,
responder pela restituição da quantia recebida em
excesso, monetariamente atualizada.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua

JUSTIFICATIVA
Uma das maiores dificuldades para aquisição de bens

e serviços para a grande massa de trabalhadores é o aC,{?5S0 ao crédito,
tento pela burocracia como pela elevadíssima taxa de juros que
assombra o trabalhador.

À medida em que o poder aquisitivo de nossa moeda

diminui, o cidadão tenta de todas as formas equilibrar o orçamento
doméstico, muitas vezes sem êxito, acumulando recursos via caderneta
de poupança, cuja rentabilidade irrisória tem afastado até os pequenos
investidores.

Ao desejar adquirir um bem de maior custo, de
eletrodomésticos a imóveis, ou até mesmo ao buscar equilibrar suas
finanças vê-se obrigado a recorrer a bancos e financeiras as quais,
aproveitando-se de sua situação de necessidade impõem-lhe taxas de
juros que em outra situação dificilmente seriam aceitas.

Este projeto vem tão somente tentar permitir que fique
elucidado ao adquirente do empréstimo ou financiamento o valor real
dos juros que estará pagando e permitir-lhe em caso da antecipação das
parcelas a vencer a anulação dos juros a elas atrelados.

. Não nos parece justo que em um contrato de doze
(12) meses cujo valor principal contratado seja R$ 1.000,00, e as
parcelas, a exemplo, sejam fixadas em R$ 110,00 e no decorrer do
contrato, após ter pagado três ou Quatro parcelas o adquirente resolva
Quitá-lo antecipadamente veja-se obrigado a arcar como os juros das
parcelas a vencer, pois os mesmos foram calculados para o período de
doze meses. obviamente, incluso no cálculo de cada parcela o lucro do
financiador.
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A prática orá proposta, de perdão dos juros futuros, já
tem sido adotada por alguns bancos e financeiras. Nossa intenção é
torná-Ia regra para todos. Não para reduzir o ruero dos bancos e
financeiras. que sempre encontrarão outras formas de consegui-lo, mas
para evitar a exploração do consumidor, pois qualquer individuo se
recorre a empréstimos e financiamentos em caso de extrema
necessidade.

Nesse sentido. contamos com o apoio dos nobres
pares para a aprovação desta proposição na maior brevidade possível.

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2004.

!Deputado JORGE P1N8E!:R9
IPUDFj

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEESTUDOS LEGISLA"IVOS- CEDI

LEI N° S.07R,DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá
outras providências.

TíTULO I
DOS DIREITOS DOCONSUMIDOR

..............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

........................................................• •••• ••••• t ••• • .. ·t ••••••••••••••• t ••••••••••• •••••• .

Seçio 11
Das Cláusulas Abusivas

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito
ou concessão de fínanctamemo ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos,
infonná-lo prévia e adequadamente sobre:

l • preço do produto ouserviço em moeda corrente nacional;
11 - montante dos juros de mora e da taxaefetivaanual dejuros:
11I - acréscimos legalmente previstos;
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IV - número e periodicidade das prestações;
V- soma total apagar, com esem financiamento.
~. I" As multas de moro decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo

não poderão sersuperiores a dois porcento dovalor da prestação.
• § I"redaçàn dada pc/a Lei IJ"9.29R. de 0110811996.
§ 2° É. assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.
§ 3 u (Vetado).

An, 53. Nos contratos de compra c venda de móveis ou imóveis mediante
pagamento em prestações. bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se
nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em
beneficio do credor que. em razão do inadimplemento. pleitear a resolução do contrato c o
retomada do produto alienado.

§ lO (Vetado).

§ 2°Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação
ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo. terá descontada, além da
vantagem econômica auferido com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente
causar aogrupo.

§ 3° Os contraros de que trata o C3PUt deste artigo serão expressos em moeda
corrente nacional.
.............................................................................................., , .

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

I - RELATÓRIO

Emseu art. 1°, O PLrf 1.226195 propõe alterar o § 1°do art.
52 da Lei nO 8.078190, Código de Defesa do Consumidor. Em seu art. 'J!. propõe
alterar o § 3° do art. 12 da Lei n° 4.591/64, que "dispOe sobre o condomlnio em

edificações e as incorporações imobjliárias~ para limitar a 1% sobre o débito em
mora a multa a ser imposta ao condômino que não pagar sua contrlbulçao no
prazo fIXado pela Convenção de Condomrnio.

Os PL nOs 1.640/961 1.940196. 332/03 e 1.733/03.

igualmente pretendem dar nova redação ao § 1° do art. 52 da Lei nO 8.078/90.
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (COe), de modo.
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o Pl nO 4.365104 propõe o aerescimo de três novos

parágrafos aoart. 52do CDC. fixando a obrigatoriedade de constar nos contratos
de conceSSão de crêdito. empréStimo ou finanCiamento, o valor do principal da

respectiva operação e o valor das prestações devidas. Ainda determina que,
nessas modalidades de contratos, o consumidor: a) terá a garantia do atual § 'r

do art. 52, qual seja liquidação antecipada com redução proporcional de juros e
demais acréscimos; b) a InstitulÇlo fornecedora do crédito deverá infonnar o

cliente. noatoda contratação. acerca das informações constantes do mencionado
art. 52 do COC, sob pena de restituir a quantia recebida em excesso, com
atualização monetária.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à
proposição. .. .:

11 • VOTO DO RELATOR

Inicialmente, cumpre considerar que o § 1° do art. 52 da Lei

nO 8.078190 foi modificado pela Lei nO 9.29B, de 1° de agosto de 1996, e que os

PL nOs 1.226195, 1.640/96. e 1.940/96 foram apresentados em datas anteriores à
citada modificação do dispositivo, referindo-se, por1anto. ao dispositivo

originalmente contido na Lei nO 8.078190, que não subsiste. Sendo assim.

entendemos que as modificações propostas ao § 1° do art. 62, constantes dos Pl

nOs 1.226195, 1.640/96, 1.940/96, incorrem em perda ele oportunidade e tais
pmposiç6es, portanto, devem ser rejeitadas.

Relativamente ao art. 2° do PL nO 1.226195. que pretende
limitar a 1% a multa a seraplicada a condômino ematraso. entendemos que,com
o advento do novo Código Civil (Lei nO 10.406, de10dejaneiro de 2002), tal multa
esteja limitada a 2%. pois o § 1°doart. 1336, dareferida lei, já dispõe:

"§ 10 O condômino que não pagara sua contribuiçtio
ficará sujeito 80S juros moratórios convencionados ou, não
sendo previstos, osde um por cento ao mês e mufta de até
dois por cento sobre o débito. a

Não obstante, comungando do mesmo entendimento já
emanado pelo Poder Judiciário, entendemos que as muttas aplicadas

anteriormente li vigência do novo Código Civil pennaneçam sujeitas ao limite de
20%, 8Btabelecic:lO no § 3° do art. 12 da Lei nO 4.591/64. Assim. sendo recente o

novo Código Civil, entendemos ser intempestiva qualquer alteração na legislaçAo
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da mu"a condominial, sem conceder ao novo Código Civil o tempo necessário

paraque se comprove, ou não, sua justeza.

O PL nO 332/03 tenciona alterar o § 1°do art. 52 do Código
de Defesa do Consumidor de modo a permitir a imposição de multa maior que os

2% em vigor, podendo chegar a até 10% do valor do débito. Diferentemente do
que pensa o nobre Autor da matéria, acreditamos que o fndice de 2%, em vigor, é

compatrvel com as taxas deinflação observadas atualmente no Brasil. Assim, nlo
podemos concordar quea multa de 2% deva ser aumentada porque estimularia a

inadimplência, além de representar exploração ou enriquecimento sem causa de
quem fornece produtos ouserviços.

Ademais, data vênia do ilustreAutor, entendemos que o Pl

nO 332103 perdeu seu objeto, uma vez que propõe modificar o percentual de
multa, que já foi sobejamente apreciado e deliberado por esta Casa, visto que a
modificação efetuada no § 1°do art. 52 do CDe é decorrente daLei nO 9.298, de
10 de agosto de 1996. que teve início a partir de projeto de lei apresentado por
Parlamentar nesta Câmara dos Deputados.

Finalmente, o PL nO 1.733, de 2003, prop6e

aperfeiçoamento ao § 1° do art. 52 do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, com o objetivo de impedir quefornecedores desreais lancem mãode

artifícios financeiros para burtar a lei e impor multas de mora em val,ores
superiores aos permitidos pela legislação vigente.

Com efeito, é notória a crescente utilizaçAo de disfarces
para ludibriar a lei e impor ao consumidor multas de mora ilegais. O exemplo
clássico desse tipode disfarce é citado na justificação daproposição. Trata-se de
o fornecedor oferecer um desconto, de 100k, por exemplo, a quem pagar sua
prestação até o dia do vencimento, ou seja. quem porventura atrasar o
pagamento por um Só dia pagara o valOr integral maiS a multa de 2%. o que
equivale, naprática, a uma multa ilegal de 13,33%.

Embora concordemos com o ilustre autordo PL n° 1.733103

Que a Lei nO 8.078190 deva ter sua redaçao atualizada para que se torne mais
eficaz na proteçao do consumidor. julgamos necessário emendar a proposlção,

para fazê-Ia mais abrangente, de modo a coibir qualquer tipode artifício em uso
ou quevenha a ser criado com o objetivo de impor multas Ilegais ao consumidor

inadimDlente.
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Por fim, o PL nO 4.365/04. que propõe o acréscimo de três

novos parágrafos ao art. 52 do COCo fixando a obrigatoriedade de constar nos
contratos de concessão de crédito, empréstimo ou financiamento, o valor do
principal da respectiva operação e o valor das prestações devidas. parece-nos
inócuo, visto que o Banco Central do Brasil, em seus normativos, já determina
que deve constar dos contratos de financiamentos firmados por instituições

financeiras as informações relacionadas pelo Autor daproposição.

Do mesmo modo, acreditamos ser desnecessário e
redundante reescrever o Que já consta do atual art. 52 do COC, a exemplo da
redação queé proposta para um novo § 4°, quando determina que, nos contratos

de empréstimo ou financiamento, o consumidor terá a garantia do atual § 2° do
art. 52. qual seja Iiquidaçao antecipada com redução proporcional de juros e
demais acréscimos.

Pelas razões acima expostas, votamos pela rejeição dos PL

nOS 1.226, de 1995, 1.640, de 1996. 1.940, de 1996, 332, de 2003, 4.365/04, e
pela aprovaçio do Pl nO 1.733, de 2003, com a emenda em anexo.
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Sala daComissão, de 2005.

SO RUSSOMANNO
Relator
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EMENDA DO RELATOR

Oê-se ao art. 10 do Projeto de Lei nO 1.733, de 2003, a

seguinte redação:

Art. 1 o O art. 52da Lei nO 8.078, de 11 de seternbro de
1990, passa a vigorar com a seguinte redação para o atual § 1° e acrescido de um
novo § 1°·A:

"Art. 52 .

§ 10 As multas de mora decorrentes do inadimplemento
de qualquer obt1gaçao contratual no seu termo nSopoderSo
ser superiores a 2% (dois porcento) do valor da p18staçlo,
sendo vedado o uso de qualquer artiflcio ou c~/culo

nnancelro ou de concessao de desconto ou qualquer outra
moda/idade de cobrança que disfarce ouoculte cobrança de
multa em valorsuperior ao aquiestipulado. -(NR)

§ 1°·A Para fins do disposto no caput deste artigo,
também considera-se outorga de crédito a venda deproduto
ou prestação de serviço feita ao consumidor cujo pagamento
seja feito a prazo ouem data postenor.(NR)

Sala da ComiS$ão, em (f.t de~ de 2005.

RUSSOMANNO
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111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor. em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou o PL n° 1.73312003. apensado, com
emenda, e rejeitou os PL's nOs 1.22611995. 1.640/1996. 1.940/1996,
332/2003 e 4.36512004. apensados. nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Celso Russomanno. O Deputado Ricardo Izar apresentou voto
em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Luiz Antonio Fleury - Presidente. Eduardo Seabra - Vice­
Presidente", Ana Guerra. celso Russomanno, Jonival Lucas Junior, José
Carlos Araújo. Luiz Bittencourt, Márcio Fortes. Robério Nunes, Selma
scnons. Wladimir Costa, Alex Canziani, Fernando de Fabínho, Julio Lopes.
LuizBassuma, Marcos de Jesus, Veda Crusius e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 20Q5.

,
Dep A tO FLEURY FILHO

Presidente
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VOTO EM SEPARADO

o Projetu de Lt:i t:Ul t:t'l~rulc e 03 ~u~ "~jl3a.dO'SbU~<1m, cs:icnciab:nentc, no
seu conjunto, dois desideratos diferentes. Umdos objetivos é o de alterar o § 10 do art 52
da Lei 8.Ul8/90 - Código de Defesa do Consumidor - e acrescentar um disciplinamento
mais estreito na questão dos contratos de concessao de credito, empresnmo ou
financiamento, visando à proteção do consumidor. O outro objetivo refere-se a um
problema bastante atual, desde a entrada em vigor do novo Código Civil, que é o
problema, ubíquo no Brasil, da inadimplência nos condomínios.

O ilustre Relator, Deputado Celso Russomano, com a perspicácia que lhe ê
inerente, cuidou de observar que três das proposições propõem alterações num
dispositivo que já foi modificado pela Lei nO 9.298, de }o de agosto de 1996, perdendo,
assim, sua sub5tâ:nda. Ci05Cl na intmnsig~ntedefesa do C'onsUTllidnr, SU3 Exl'P)l\mci:l, com
inteira propriedade quanto ao resto das propostas, propõe uma emenda que visa coibiros
maus hábitos de nossos agentes econOmicos e financeiros que, ludibriando a Lei,
constroem mecanismos para impor pesados Onus aos consumidores, muito a~m dos 2%
de multa a que são sujeitos, quando do inadimplemento de suas obrigações. Nisso,
estamos de inteiro acordo com o ilustre Relator, e endossamoso seu votoe a sua emenda.

Mas na parte referente à multa pelo atraso no pagamento dos condomínios,
não podemos, absolutamente,concordarcomSuaExcelência.

Ao relatar, no âmbito de Comissão Especial, o Projeto de Lei 3.065, de 2004, de
autoria do Poder Executivo, disciplinando o patrimônio de afetação nas incorporações
imobiliárias, e que acabou se tr.utsfigurando na Lei 10.931, de 2004, tivemos m'l1lt1pJas e
reiteradas oportunidades de conhecer o que anda acontecendo pelo pais inteiro, nessa
questão dos condomínios, após o advento do novo Código Civil Quando se fixou O

limite de 2% para a multa do inadimplemento da contribuição condominial, aconteceu o
que era esperado: os condõminos passaram a deixar de lado o pagamento dos
condom1nius para pagar obrigações outras que impõem multas ou correções muito mais
altas, significativas,no seu cartão de crédito, no cheque especial, nas prestações do crédito
direto ao consumidor, no agiota... Afinal, trata-se de um capital de baixocusto - 2% ao
m!s - e 05 agentes econõmícos não são tolos, eles se protegem na busca da melhor
alternativa para uso do seu dinheiro. ~ um procedimento óbvio e até mesmo
C'ompull;Ório, por parte de uma população que viu seu salário médio real diminuir em
15%, nos últimos anos, e tem que equilibrar as suas receitas com as despesas - a lei
consuetudinária da responsabilidade fiscal no âmbito familiar.

Em julho de 2004, tlvemos notfdas de que a madímplêneía nos condomJnios,
no Estado do Paraná. beirava os 37%. No Rio de Janeiro, alguns prédios enfrentavam
dificuldades enormes, com inAdimplência que chegava a 10%. Estudos mais recentesnos
dão conta de que entidades do setor procuram mecarúsmos para diminuir, ou pelo menos
manter a inadimplência no ntvel de 25% dos condôminos. O que é importante lembrar é
que ninguém Juaa com a multa imposta ao condOmino. Essamulta não é apropriada pelo
sindico, mas passa a integrar a receita do condomínio comoum todo, revertendo a favor
de todos 05 condOminos~ inclusive do condOmino multado. ~ completamente diferente
das instituições financeiras e do comércio, que se apropriam das multas, engordando ~U5
fabulosos lucros, às vezes até mesmo forjando situações para que o consumidor seja
multado.
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Pois bem. No Substitutivo que apresentamos ao Projeto de Lei 3.065, de 2004,
incluímos um dispositivo propondo uma alteração no CódigoCivil, elevandoessa multa
pan!l 0,33cr. 00 di;), limibda a tOlM. 30 m~s. ~seSuh!:titutivo fni aprn~do pêla Cânura dos
Deputados e pelo Senado Federal, subindo à sanção presidencial. Mas o Senhor
Presidente da República, por razões que não nos convenceram, entendeu de vetar o
c:Uspoçitivo, criando uma frustraçlo generalizada no ~tor. Um do~ argumentos é que a
Convenção do Condomínio poderia arbitrar juros de mora dissuasórios do
inadimplemento. Convenhamos, entretanto, que como muito sabiamente nos ensina o
nosso PresidenteJ~ Jenufno, do PT, "umll coisa ~ UIJUl coisa, outra c:oio:l é outr:l coisan

.

Uma coisa é a multa, outra coisa o juro. A multa é uma pena1i.zação pecuniária pelo
descumprimento de uma obrigação, enquanto os juros de- 1'1 rpmunera(ân dI! um capital.
Condonúnio MO o! iNtituição financeira, nÃovive de juros e nem visa DO lucro - é uma
parceria, uma associação necessária parageririnteresses comunsentre iguais.

Por outro lado, esta questão da usura está abalando seriamente os
fundamentos da nossa economia. Já se está disseminando a culturade que a taxade juros
pude ser qualqut=I uma - 8% dO mês, 12%,15% •.. Anualizmldo essa talta. chegamos ao
descalabro de vermos serem cobrados juros de 200% ao-ano, 300%.450% • sem qualquer
dúvida. os juros mais altos do mundo.Quando um operário mal remúncrado recorre ao
crédito direto ao consumidor para comprar. em 15 meses. uma geladeira, por eICemplo.
são-lhe cobrados juros que podem chegara 500% ao ano.

Por isso que ratificamos a emenda oferecida pelo ilustreRelator, na forma de
Emenda nO 1. e estamos propondo a al~ração do § 1° do art, 1.336 da Lei 10.406/2002
(novoCódigo Ovil), na forma daEmenda nO 2.
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EMENDA 1

Dê-se ao § 1° do Projeto de LeinO 1.733, de 2003, a seguinte
redaçio:

liArt. 10 O art. 52 da Lei nO 8.078, de 11de setembro de
1990, passa a vigorar com a ~gnintP. rPdação para o atual § 1° e acrescido de um novo § 1°
-A:

"Art.. 52 .

§1° As multa de moradecorrentes do inadimplemento
de qualquer obrigação contratual no seu termo não
poderão ser superiOI'CS:1 2% (doU. por cento) do valor
(la prestaçao, sendo vedadoo uso de qualquerartifício
ou cálculo financeiro ou de concessão de aesconto ou
qualquer outra modalidade de cobrança ~e disfarce
ou oculte cobrança de multa em valor superior ao aqui
estipulado."(NR)

fi l°.A Para fins do disposto no capu t deste artigo,
também considera-se outorga de crédito a venda de
produto ou prestação de serviço feita ao consumidor
CUjo pagamento sejafetto a prazo ou em data posterior.
(NRt

SaladaComissão, em~cae junho de 2005
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EMENDA 2

Acrescente-se o art. 'r ao Projeto de Lei nO 1.733. de
2003, com a redação abaíxo, remunerando-se o atual arl r:

n Art. 20 o art. 1.336 da Lei nO 10.406. de lO de jan~irn

de 2002, passa a vigorarcoma seguinteredação, para o seu § 1°:
liArt. 13:\6 .

§ 10 Ocondôminoquenãopagar a ~ua

contribuição ficari sujeito aos juros morat6n05
convencionados, ou, não sendo previstos. o de um JX)I'
cento ao mês e multa sobre o débito aplicada
pro~essiva e diariamente à taxa de 0,33' (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite
estipulado pela Convençao do Condom1nio, nllo
podendosersuperiora 10% (dez porcento).
...................................................................................(NR)..

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

l-RELATÓRIO

Com tramitação em regime ordinário, o presente Projeto de Lei ng
•

1226, de 1995. de autoria do DeputadoHermes Parcianello, objetiva modificar o § 1'I

do art. 52 do CDC Que estabelece limite para cobrança de multa pelo

inadimplemento de contratos nas relações de consumo. Estão apensados os

Projetos de Lei nQ
• 1.640/96, 1940/96, 332103, 1.733/03 e 4.365/04, que tratam de

matéria correlata, e já foram objeto de análise por parte da Comissão de Defesa do

Consumidor.
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Originalmente o dispositivo em foco estabelecia como limite multa de

10% (dez por cento) do valor da prestação não adimplida. Posteriormente, através

da alteração introduzida pela Lei nº. 9.298, de 01 de agosto de 1996. o aludido

percentual foi reduzido para 2% (dois por cento)

A redação original do parágrafo 12, do artigo 52, da Lei n2• 8.078 de

11 de setembro de 1990 (COC) era a seguinte:

"As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no

seu termo nãopoderão ser superiores a dez porcento do valor da prestação".

A partir da Lei nº. 9298/96 o dispositivo passou a viger com a

seguinte redação:

"As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações

no seu termo não poderão ser superiores a 2% (dois por cento)" do valor da

prestação.

Vigora atualmente, pois, a multa máxima de dois por cento. A proposição visa a dar

ao dispositivo a seguinte redação:

"As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no

seu termo nãopoderão ser superiores a 1% (por cento)" do valor da prestação.

O presente Projeto já hav~a sido relatado, no âmbito desta Comissão,

pelo Deputado Custódio Mattos, que votou pela sua rejeição, assim como pela

rejeição dosprojetos de lei n2s.. 1.640/96, 1.940/96, 332/03 e 4.365/04 apensados.

Deu parecer favorável ao encaminhamento do projeto de lei nll •

173312003, com a redação constante da Emenda apresentada pelo Deputado Celso

Russomano, Relator do Projeto na Comissão de Defesa doConsumidor, em parecer

exarado em 04 de maio de 2005. De acordo com a Emenda acima referida, propõe­

se a manutenção do percentual de dois por cento para a multa máxima, tal como

vigora atualmente, acrescentando-se ao mencionado parágraro o seguinle comando:

lI...sendo vedado o usode qualquer artifício ou cálculo financeiro ou

de concessão de desconto ou qualquer outra modalidade de cobrança que disfarce

ou oculte cobrança de multa emvalor superior aoaqui estipulado".
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Também se manifestou, no âmbito daquela Comissão. o Deputado

Custódio Mattos. pela rejeição dos projetos apensados ao ora relatado Que visavam

alterar a multa pelo atraso no pagamento das taxas de condomínio. tendo em vista

que a matéria foi objeLo de recente normalização. Reportou-se o Deputado Custódio

ao novo Código Civil (artigos 1336. § 12, e 1337).

Os Relatórios do Deputado Custódio Mattos e do Deputado Celso

Russomano. Que adoto como fundamentos do meu voto, constam do processo

legislativo ora relatado, motivo pelo qual entendo desnecessário repetir os

argumentos neles expendidos.

Noprazo regimental. não foram apresentadas emendas ao projeto.

. . É o Relatório.

VOTO DA ReLATORA:

O direito positivo é formado por prescrições comportamentais. Todas

as obrigações, mesmo as contratualmente assumidas. decorrem da lei. A função da

lei é regular as relações das pessoas como integrantes de uma sociedade

politicamente organizada. O que distingue a norma jurídica das demais normas de

comportamento (sociais, morais. etc.) é a sanção. Todo aquele que tem seu direito

prejudicado por uma ação ou omissão de terceiro tem o direito de recorrer ao Poder

Judiciário para fazer prevalecer a norma jurídica. Sem a sanção a norma jurídica

perde eficácia e a segurança jurídica dos cidadãos não é propiciada pelo Estado. A

segurança jurídica é o papel primordial do Estado. Apesar da evolução dos estados

modernos. que vêm assumindo. ao longo da história, novas e importantes missões.

a segurança jurídica continua a ter umpapel de realce.

Cumprimento de contratos é uma condição necessária aos

investimentos e sem investimentos não existe desenvolvimento urbano.

No caso da norma em discussão no presente Projeto, a multa foi

fixada originalmente em dez por cento e já sofreu uma redução mais do que

considerável, tendo sido reduzida para doisporcento. Esse ajuste se deu em vlnude

da mudança no ambiente econômico. visto que. com o controle da inflação. passou
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a ser injusta a imposição de multa de dez por cento. Mas o percentual em vigor é

perfeitamente compatível com o que se espera de uma norma legal: a sua eficácia.

Destarte, entendo inconveniente reduzi-Ia além do limite recentemente estabelecido.

A rigor, tanto o presente Projeto de Lei como os que a ele foram

apensados podem ser considerados inoportunos prejudicados, não s6 em face da

legislação (superveniente às suas apresentações, em alguns casos) alteradora do

COC, comoem virtude do novo Código Civil que regulou inteiramente a questão das

relações condominiais. São legislações relativamente recentes e não existe nenhum

fato social ou econômico relevante a justificar o seu reexame e alteração.

No que tange à Emenda apresentada pelo Deputado Celso

Russomano, pelas razões por ele apresentadas, segundo as quais estariam sendo

perpetrados abusos, mediante inclusão nos contratos de cláusulas nitidamente

dissimuladoras, prevendo descontos para pagamento das prestações no termo,

entendo deva a mesma ser acatada, apesar de ter certo receio da aprovação de

normas interpretativas, pois entendo que tal papel deve ser reservado ao Judiciário e

nãoao Legislativo. É evidente que se um dos contratantes inclui na avença cláusula

que dissimule multa superior ao limite imposto em lei, tal dissimulação é causa de

nulidade e pode, em princípio, ser afastada pelo Poder Judiciário. É cediço, no

entanto. que dado o valor diminuto de tais descontos, muitas vezes o consumidor se

submete para não demandar uma questão de somenos importância. S6 por este

motivo. opino pela suaaprovação.

O voto é. pois. naquilo que compete a esta Comissão analisar. pela

rejeição do PLnQ 1.226/1995. e dosapensados PL 1.640/96, PL 1940/96/, PL332/03

e do PL 4.365/04. e pela aprovação do PL 1.733/2003. também apensado. com a

Emenda aprovada pelaComissão de Defesa do Consumidor.

Sala daComissão. em

Deputada ANGELA AMIN-PP/SC

Relatora

de 2007,
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111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária
realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei nSl 1.73312003,apensado,
com a Emenda aprovada pela Comissão de Defesa do Consumidor, e rejeitou o
Projeto de Lei nº 1.226/1995, e os de nºs 1.640/1996, 1.940/1996, 33212003, e
4.365/2004, apensados, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Angela Amin.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Angela Amin, Luiz Carlos Busato e Edson Santos· Vice·Presidentes,
Eliene Lima, Fernando Chucre, Jackson Barreto, João Leão, José Airton Cirilo,
Laurez Moreira. Lázaro Bolelho, Marcelo Melo, Marinha Raupp, 50lange Amaral,
Carlos Brandão e Gustavo Fruet. .

Salada Comissão, em8 de agosto de 2007.

Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO
Presidente em exercício

Secretaria Especial de EditoraçAo e Publicações do senado Federal - Brasília - Df

(OS:14908/2007)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 

Em exame, o projeto de lei acima epigrafado, de autoria do 
nobre Deputado HERMES PARCIANELLO, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, a qual "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências" e a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, a qual "dispõe sobre o 
condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias", nos dispositivos que 
menciona. 

O projeto propõe alterar o § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078/90, 
Código de Defesa do Consumidor, reduzindo a multa de mora decorrente do 
inadimplemento de obrigações de 2 para 1%. 

Em seu art. 2º, o projeto propõe alterar o § 3º do art. 12 da Lei 
nº 4.591/1964, que “dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações 
imobiliárias”, para limitar a 1% sobre o débito em mora, a multa a ser imposta ao 
condômino que não pagar sua contribuição no prazo fixado pela Convenção de 
Condomínio. 

Foram apensados à proposição os seguintes projetos:  

• PL nº 1.640, de 1996, de autoria do ex-Deputado ANDRE 
PUCCINELLI, que dá nova redação ao parágrafo 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências", visando a limitar as multas decorrentes  do inadimplemento de 
obrigações a 1% do valor da prestação, “podendo ser dobrada na primeira 
reincidência e redobrada na segunda reincidência do inadimplente em relação a um 
mesmo credor”; 

• PL nº 1.940, de 1996, de autoria do então Deputado CIRO 
NOGUEIRA, que altera o parágrafo 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências", 
dispondo que as multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações só 
serão cobradas 30 (trinta) dias após o vencimento e não poderão ser superioras a 
2% (dois por cento) do valor da prestação;  

• PL nº 332, de 2003, de autoria do nobre Deputado PAES 
LANDIM, que altera a redação do § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
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de 1990, visando a permitir a imposição de multa maior que os 2% atualmente em 
vigor (2% por mês de atraso), podendo chegar a até 10% do valor do débito; 

• PL nº 1.733, de 2003, de autoria do ex-Deputado ALMIR 
MOURA, que altera o §1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
visando a impedir que fornecedores desleais lancem mão de artifícios financeiros, 
inclusive descontos, para burlar a lei e impor multas de mora em valores superiores 
aos permitidos pela legislação vigente; e 

• PL nº 4.365, de 2004, de autoria do ex-Deputado JORGE 
PINHEIRO, que acrescenta os §§ 3º, 4º e 5º ao art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, fixando a obrigatoriedade de constar nos contratos de concessão 
de crédito, empréstimo ou financiamento, o valor do principal da respectiva 
operação, o valor das prestações devidas e o valor dos juros embutidos em cada 
prestação. 

A matéria foi distribuída inicialmente à Comissão de Defesa do 
Consumidor (CDC), para análise de mérito, a qual proferiu Parecer pela rejeição do 
PL 1226/1995, bem como dos PL 1640/1996, 1940/1996, 332/2003 e 4365/2004, 
apensados, e pela aprovação do PL 1733/2003, apensado, com emenda. 

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de 
Desenvolvimento Urbano (CDU), que concluiu pela rejeição do PL 1226/1995, bem 
como dos PL 1640/1996, 1940/1996, 332/2003 e 4365/2004, apensados, e pela 
aprovação do PL 1733/2003, apensado, com a emenda aprovada pela Comissão de 
Defesa do Consumidor. 

Trata-se de matéria sujeita à apreciação conclusiva pelas 
comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dos PL 1226, de 1995, principal, e PL 1640/1996, PL 1940/1996, PL 
332/2003, PL 1733/2003, e PL 4365/2004, apensados, bem como da emenda 
aprovada pela Comissão de Defesa do Consumidor, a teor do art. 32, inciso IV, 
alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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A matéria em apreço é da competência legislativa privativa da 
União (art. 22, I e art. 24, V da Constituição Federal), cabendo ao Congresso 
Nacional dispor sobre a mesma, com a sanção do Presidente da República (art. 48, 
CF), sendo a iniciativa parlamentar legítima, em face da inexistência de iniciativa 
privativa de outro Poder. 

No tocante à constitucionalidade formal das referidas 
proposições, todas atendem aos requisitos constitucionais formais para a espécie 
normativa. 

Quanto à constitucionalidade material das proposições nada há 
a se objetar, respeitando as propostas as regras e princípios contidos no Texto 
Magno. 

As proposições, contudo, não passam no exame de 
juridicidade, pois não inovam no ordenamento jurídico.  

Com efeito, o § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078/90 já foi alterado 
pela Lei nº 9.298/1996, estando a referida multa hoje fixada em, no máximo, 2%. 
Referindo-se os PL nºs 1.226/95, 1.640/96, 1.940/96 e 332/2003, a dispositivo já 
alterado na Lei nº 8.078/90, não consideramos haver inovação no ordenamento 
jurídico que justifique a movimentação do arcabouço legiferante, restando injurídicas 
as proposições.  

A alteração na redação do § 1º do artigo 52 da Lei nº 8.078/90, 
proposta pelo PL nº 1733/2003 e pela emenda da Comissão de Defesa do 
Consumidor, além de induzir a inadimplência, criaria conflito de interpretações, o que 
acabaria levando ao aumento de demandas judiciais para resolver os litígios. Assim, 
não sendo tais propostas aptas a atingirem os nobres fins colimados por seus 
autores, não passam no exame de juridicidade.    

Melhor sorte não tem o PL nº 4.365/04, na medida em que as 
propostas nele contidas já são disciplinadas por normas editadas pelo Banco Central 
do Brasil. 

Em razão do exposto, abstivemo-nos de analisar os aspectos 
concernentes à técnica legislativa. 
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Em face do exposto, nosso voto é pela injuridicidade dos PLs 
1226/1995, 1640/1996, 1940/1996, 332/2003, 1733/2003 e 4365/2004, bem como da 
emenda aprovada pela Comissão de Defesa do Consumidor. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 2015. 

 
 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
Relator 

 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela injuridicidade do Projeto de Lei nº 
1.226/1995 e dos Projetos de Lei nºs 1.640/1996, 1.940/1996, 332/2003, 1.733/2003 
e 4.365/2004, apensados, e da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jerônimo Goergen. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 
Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, 
Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Bruno Covas, Capitão 
Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Décio Lima, 
Delegado Éder Mauro, Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, 
Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos 
Aleluia, José Mentor, Júlio Delgado, Luciano Ducci, Luiz Couto, Marcelo Aro, Marco 
Tebaldi, Marcos Rogério, Padre João, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Pr. Marco 
Feliciano, Rodrigo Pacheco, Ronaldo Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio 
Souza, Tadeu Alencar, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Delegado Waldir, Efraim 
Filho, Glauber Braga, Gonzaga Patriota, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, Lincoln 
Portela, Lucas Vergilio, Marco Maia, Odelmo Leão, Odorico Monteiro, Paulo Freire, 
Professor Victório Galli, Reginaldo Lopes, Renata Abreu, Ricardo Barros, Ricardo 
Tripoli, Sandro Alex, Silas Câmara e Valtenir Pereira. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2015. 
 

 

Deputado ARTHUR LIRA  
Presidente 
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